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PROCESSO DE INEXI IBILIDADE DE LICITA

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE SHOW ARTíSTICO DA BANDA BONDE DO BRASIL, A SE
REALIZAR DURANTE OS FESTEJOS DA FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DAS
oones oo ttluutcÍpro DE ASSARE/CE.

A Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de Assaré/CE, por ordem do Senhor
Jose Flávio Onofre Paiva, Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Desporto e LazeÍ, e no
uso de suas funções, vem abrir o presênte Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação
no 2023.08.10.í, para a Contrataçâo de Show artístico da Banda Bonde do Brasil, a se realizar
durante os íestejos da Festa da Padroeira Nossa Senhora das Dores do lvunicípio de Assaré/CE, em
favor da empresa BoNDE D0 BRASIL PR0M0çÓES E EDtçoES MUStCAIS LTDA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

A Lei 8.666/93 estabelece, êm seu art. 25, que é inexigivel a Licitação sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a lll.

Dentre os exemplos citados, desiaca-se a contratação direta em razão de inviabilidade de
competição para a contratação de proÍissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pêla opiniáo pública Com
efeito, reconheceu o legislador que a contrataÇão de artistas enseja a inexigibilidade de licitação, haja
vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competiçâo, mormente tomando-se em
conta que a arte não ê uma ciênciâ, não segue métodos, não é ôbjetiva, sua avaliação baseia-se na
criatividade e em critérios subjeiivos.

0 outro requisito exigido na lei irnpõe que a contratação seja realizada diretamenie com os ariistas ou

com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram
ganhos desproporcionais à custa dos artistas,

Neste caso, justiflcamos a contratação dos serviços através de Inexigibilidade de Licitação, onde a

escolha recai sobre o(a) Banda/Profissional Cantor Bonde do Brasil âpresêntando este, documentos
que comprovam possulr competência têcnica necessária para realização do show.

Desta forma náo há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos dianle de um
caso de contratação de proÍlssional do setor artistico, sendo este consagrado pela crítica
especializada e pela opinião pública, adotando-se paÍa tal caso o Procedimento Administrativo de
lnexigibilidade de Licitaçã0.

JUSTTFTCATTVA p0 PREço

O valor total previsto para a realização do show é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com base n
notas Íiscais apresentadas pela Banda Bonde do Brasil, representado pela pessoa BONDE
BRASII PRo[/oÇÔES E EDIÇÕES IUUSICAIS LTDA, tendo em vista que o mesmo esta abai

Rua Dr. Paivà, no.415 - Vilô [4oaa - CEP: 63.14t 00i AlsaÉlCE-Fonei (88) 35]5'1613



lldlt
{..-JÉ
,.^".9.,"

ÍrÍef êitu rã deAS;s;:rré
/.,..Í-? j.-, .,.- /,tí-1- -,-1/4 ' 

/

_,.tt Ài.lEÁ.^.
.1;9 

- tir
i_! \
:i

0000"q9

média dos preços praticados pelo artista, o que eliminaria malores gastos, com empresas de outras

regiões mais distantes, levando em conta a situação momentânea em que o pais enfre0qpQm,:á
pandemia que aÍetou toda a sociedade na questão econômica,

FONTE DE RECURSOS

0s recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio l\4unicípio previstos

nas seguintes dotações orçamentárias:

f õroào untrl oÍc T
I -F--f-tu1o--i - Projeto/AIvdade

13 392 0622 2 069 0000

Elemento de D€soesa l
33903900

FUNDAMENTO LEGAL

O presente procedimento êstá cristâlizado nas recomendas prescriias no Art.25, inciso lll, da Lei

Federal n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais dispositivos legais pertinentes á matéria.

DECLARACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura l\.4unicipal de Assaré/CE, através de sua

Presidente, a Sra. Mickaelly Lohane Morais Tributino, no uso de suas atribuições legais e

mnsiderândo tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente DeclaIaÇão de

lnexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso lll, do art. 25 da Lei Federal n0 8.666/93, e suas

alterações, para a Contraiação de Show aÍtístico da Banda Bonde do Brâsil, a se realizar durante os

festejos da Festa da Padroeira Nossa Senhora das Dores do l\4unicípio de Assaré/CE, em favor da

empresa BONDE DO BRASTL PROMoçÔES É EDIçOES MUSICAIS LTDA.

Assim, nos termos do Art. 25, da Lei n0 8.666/S3, e suas alteraçóes posteriores, vem comunicaÍ

ao(s) Exmo(s). S(s). Jose Flávio OnoÍre Paiva, Ordenador de Despesas da Secretaria dê Cultura,

Despodo e Lazer, todo teor da presente d
ratificaçã0.

çã0, para que se proceda, de acordo, a devida

Assaré/CE, 'l

l\,'lickaelly rais Tribuuno

Comissão Pêr de Licitação

Maria Vanusa de Alcântara Ferreira

Membro da Comissão de Licitação

§
Francisco Dêrôo de Alencar

Ilembro da Comissão de Llciiação

Ruô Dr, Paiva


